
Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Dourados
Cartório da 6ª Vara Cível

EDITAL LEILÃO -  O Dr.  JOSÉ DOMINGUES FILHO, Juiz  de  Direi to  Titula r  da 

06ª  Vara Cíve l  da Comarca  de  Dourados ,  Estado de Mato Grosso do Sul ,  no uso 

de suas a tr ibuições lega is e  na forma do Art .  883 e  seguintes do Código de 

Processo Civ il ,  Resolução n º  236,  de  13 /07 /2016,  do  Conse lho  Nacional  de  

Just iça Civ il  e  Prov imentos n º  211/2010 e  Provimento 375 ,  de 23 de agosto  de 

2016,  ambos do CSM/TJMS.  FAZ SABER a  todos  que o  presente  Ed ita l  v irem ou 

dele  conhecimento t iverem, expedido dos autos nº 0005788-18.2019 .8.12.0002 

da Ação  de  Execução  de  Tí tulo  Extrajudic ial ,  onde  f igura(m) EDIVAL PEREIRA 

DE SOUZA como par te  exequente e  MANOEL RIBEIRO DE LIMA como par te  

executada,  todos  devidamente  quali f icados nos refer idos  au tos ,  que por  

in termédio do por tal  www.lei loesonl inems.com.br ,  o  le i loei ro  jud icial  nomeado,  

Sr .  GUSTAVO CORREA PEREIRA DA SILVA – MAT.  26 ,  CPF:  614.552.531-20 ,  

levará a  públ ico  pregão de venda e  ar rematação  dos bens  abaixo descr i to  ( s) ,  

conforme condições de venda descr i tas no campo especí f ico deste  edital .  DOS 

PRIMEIRO E SEGUNDO PREGÕES-No primeiro pregão,  com iníc io  no 

pr imeiro  dia  subsequente  ao  da  cer t idão  de  af ixação  do  ed ita l  em loca l  de ampla 

publ icidade,  às 17:00 horas (horár io  de Brasí l ia) ,  e  té rmino no dia  05  de  

Dezembro  de  2019 ,  às  17 :00  horas  (horár io  de  Brasí l ia ) ,  ocasião em que ent regar-

se-á o  bem a  quem der  e  melhor  lanço  oferecer  em va lor  igual  ou  super ior  ao  da  

avaliação.  Caso os lances ofer tados  não a t in jam o valor  da ava liação  na  pr imeira  

praça ,  um segundo pregão segu ir- se-á,  sem in ter rupção ,  e  té rmino no dia  16  DE 

DEZEMBRO DE 2019 ,  às  17 :00  horas  (horár io  de  Brasí l ia ) ,  ocasião em que os 

bens serão,  ent regue (s)  a  quem mais  der  e  melhor  lanço oferecer ,  não  sendo  

acei to  lance infer io r  a  50% (cinquenta  por cento)  do valor  da ava liação ,  e  desde  

que,  a tendidas  todas  as  demais regras legais  e  esculp idas neste  edital .DAS 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CADASTRAMENTO NO SITE:Ao 

consul tar  o  si te  os in te ressados,  pessoas f ís icas ou jur ídicas encont rarão as 

or ientações de como proceder  para  o  adequado credenciamento,  a  f im de  to rná-

los “aptos”  para par t ic ipar  e  oferecer  lances.DESCRIÇÃO DOS BENS: Imóvel  

matr iculado  sob n º  76.054,  no  1º  Cartó r io  de  Regis tro  de  Imóveis de Dourados –  

MS, com a seguin te  descr ição :  Uma gleba de ter ras  pasta is  e  lavradias,  designada 

“ÁREA 01”,  desmembrada  da  Fazenda Coquei ro ,  fo rmado pelo  quinhão  03 ,  

s i tuado  na  zona rural  des te  município ,  medindo  a área de 73 has e  9 .740,00 m² 

( setenta  e  t rês hec tares e  nove  mi l ,  setecentos e  quarenta  metros quadrados) ,  

dent ro  do seguin te  roteiro:  par t indo do marco 01-A,  cravo na margem do  

corredor  Público,  segue  pe la  refer ida margem, com o rumo 80º31’09’’SE,  na 

dis tância  de  346,97 metros até  o  marco 01-B,  des te ,  segue  confrontando com 
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ter ras  de  Luciano Aparec ido  Sa lmazo e outro  –  área 02,  com os segu intes rumos 

e  d istânc ias :  02º18’24’’SW – 1 .369,82 metros até  o  marco 01-C; 56º41’52’ ’SW – 

448 ,30  metros a té  o  marco 01-D,  c ravado  “a  63 ,63  metros da margem do Córrego 

Cabecei ra  Alta  ou Largão.  Deste ,  segue pela  margem esquerda do refer ido 

Córrego  ac ima por  vár ios rumos e  d istânc ias ,  l igados  pe la  seguin te  resultante  

40º22’0’’NW por  vár ios  rumos e  dis tâncias,  l igados pela  seguinte  resul tan te  

40º22’00’ ’NW na  distância  de 482,76 metros  até  o  marco  03 ,  deste  segue 

conf ron tando com te rras da chácara  Três Lagoas ,  com o rumo 83º41’55’’NE, na 

dis tância  de  227,10 metros até  o  marco 04,  deste ,  segue conf ron tando par te  com 

te rras da Chácara  Três Lagoas  e  par te  com te rras do Sr .  Jen  I ,  com o  rumo 

02º18’27’ ’NE, na d istânc ia  to tal  de 1 .010,14 metros  até  o  maco C4-A,  des te  

segue,  confrontando com ter ras  de  Fernando  Ribei ro  de Lima,  com os  seguintes 

rumos e  distâncias:80º31’09’ ’SE – 120 ,95  metros a té  o  marco 03-A; 

02º18’27’’NE – 302,50 metros  até  o  marco  01-A,  ponto  f inal  e  in icia l  da 

p resente descr ição.AVALIAÇÃO :  Lavratu ra do auto  em 10 de julho de 2019 .  

VALOR DO BEM: Imóvel  n º  76.054,  no  va lor  de  R$  2.920 .000,00 (Dois 

milhões ,  novecen tos  e  vin te  mil  reais) .  ÔNUS: R.02 –  Registro  de  hipoteca  –  ao 

Banco do Brasi l  S/A,  proven ien te da cédula  21 /03386-2,  em 07 /12 /2015;  R.03 – 

Registro de hipoteca –  ao  Banco  do  Brasi l  S /A,  proveniente  da  cédula 

40/01547-5 ,  em 07/12/2005;R.04 – Registro de hipoteca  –  ao  Banco  do  Brasi l  

S /A.  proveniente  da  cédula 40/01546-7 ,  em 07/12/2005;R.06 – Registro de 

hipoteca  –  4º  grau ao Banco do Brasi l  S/A,  proven ien te da cédula  40 /05312-1,  

em 26 /12 /2006;R.07 –  Registro  de  hipoteca  –  5º  grau ao Banco do Bras i l  S/A,  

em 26/12/2006;Av.08  – Averbação  de  Adit ivo  para a l te ração de vencimento de 

h ipo teca,  referente  ao  R.03,  em 07 /01 /2008;  Av.09  – Averbação  de  Adit ivo  para 

a l te ração de vencimento de h ipo teca,  referente  ao  R.02,  em 09 /04 /2008;  Av.10  – 

Averbação  de  Adit ivo  para a l te ração de vencimento de h ipo teca,  referente  ao  

R.07,  em 09 /04 /2008;  Av.11  – Averbação  Premonitória  –  proveniente  do  

processo  nº  113/8  da  Comarca de Ubiratã/PR,  em 17/06/2009;Av.12 –  Averbação 

Premonitór ia  –  p roveniente do p rocesso n º  0003953-04 .2010.8.12.0101 ,  da 2 ª  

Vara  do  Ju izado Especial  Cível  e  Crimina l  de Dourados,  em 10/07/2012;Av.13 –  

Averbação Premonitór ia  –  p roveniente da ação  0804889-31.2012.8 .12 .0002,  3 ª  

Vara Cível  de Dourados,  em 10 /07 /2012;  R.15 – Averbação de Penhora  –  

proveniente  do  processo  0801829-84.2011.8 .12 .0002,  da  03 ª  Vara  Cível  de  

Dourados/MS, em 15/07/2015;R.16 – Averbação de Penhora  –  proveniente  do  

processo  0808831-08.2011.8 .12 .0002,  da  02 ª  Vara  Cível  de  Dourados/MS, em 

05/07/2017;  Av.17 –  Averbação Premonitór ia  –  p roveniente do p rocesso 
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0803670-07 .2017.8.12.0002 ,  na 04ª  Vara Cíve l  de Dourados/MS, em 19/07/2017;  

R.18 –  Averbação de Penhora  –  proven ien te do processo 

0803670-07.2017 .8.12.0002,  da 04ª  Vara Cível  de Dourados/MS,  em 19 /07 /2017;  

R.19 – Averbação de Penhora  –  proveniente  do  processo  

0803670-07.2017.8 .12 .0002,  da  04 ª  Vara  Cível  de  Dourados/MS.DÉBITOS DE 

IMPOSTOS:  Conforme cer t idão  exped ida  pe la  Receita  Federal  do  Brasi l ,  não  há  

débitos sobre o  patr imônio .  AÇÕES CÍVEIS EM NOME DOS 

EXECUTADOS:ROSA ALICE DE LARA LIMA-Dourados 6 ª  Vara  Cível .  

Processo:  0004875-46.2013 .8.12.0002 (Baixado) .  Ação:  Carta  Preca tór ia  Cível .  

Assun to:  Const r ição /  Penhora  /  Avaliação   /  Indispon ibi l idade  de  Bens.  Data:  

29 /04 /2013.  Exeqte:  Duarte  Xavier  de Mora is.  6 ª  Vara Cível .  Processo :  0004878-

98 .2013.8.12.0002  (Baixado) .  Ação:  Car ta  Precatór ia  Cíve l .  Assunto:  Constr ição 

/  Penhora /  Aval iação /  Indisponib il idade de Bens .  Data :  29/04/2013 .  Exeq te:  

Ed iva l  Pere ira  de  Souza .6ª  Vara Cível .  Processo :  005788-18.2019.8 .12 .0002.  

Ação:  Carta  Preca tór ia  Cível .  Assun to:  Atos executór ios.  Data:  22 /05 /2019.  

Exeqte:  Edival  Perei ra  de Souza.6ª  Vara Cíve l .  Processo:  

0006273-04.2008.8 .12 .0002 (Baixado)  (002.08.0006273-5) .  Ação:  Car ta  

Precatór ia  –  Outro  Estado –  Just iça Federa l  –  Just iça Trab. .  Data:  02 /06 /2008.  

Exeqte:  Edival  Perei ra  de Souza.  2 ª  Vara Cível .  Processo :  

0808831-08 .2011.8.12.0002 .  Ação :  Execução de Títu lo  Ext rajudicia l .  Assunto:  

Contra tos  Bancários.  Data:  11/01/2012.  Exeqte :  Banco do Bras i l  S/A.PAULO 

RIBEIRO DE LIMA-Dourados-6 ª  Vara  Cível .  Processo:  

0004875-46.2013 .8.12.0002 (Baixado) .  Ação:  Carta  Preca tór ia  Cível .  Assun to:  

Const r ição /  Penhora  /  Avaliação  /  Ind isponibil idade de Bens.  Data:  29/04/2013.  

Exeqte :  Duar te  Xavier  de  Morais.  6 ª  Vara Cíve l .  Processo:  0004878-

98.2013.8 .12 .0002 (Baixado) .  Ação :  Carta  Precató r ia  Cível .  Assunto :  Constr ição  

/  Penhora /  Avaliação /  Indispon ibi l idade  de  Bens.  Data:  29 /04 /2013.  Exeqte:  

Edival  Perei ra  de Souza.  6 ª  Vara Cível .  Processo :  0005788-18 .2019.8.12.0002 .  

Ação :  Carta  Precató r ia  Cível .  Assunto :  Atos  Execu tór ios .  Data :  22/05/2019 .  

Exeq te:  Ed iva l  Pere ira  de  Souza .  6 ª  Vara  Cível .  Processo:  

0006273-04.2008 .8.12.0002 (Baixado)  (002.08.006273-5) .  Ação:  Carta  

Preca tór ia  –  Outro  Estado –  Just iça  Federal  –  Just iça  Trab. .  Data :  02/06/2008 .  

Exeq te:  Ed iva l  Pere ira  de  Souza .  2 ª  Vara  Cível .  Processo:  

0009911-74.2010 .8.12.0002 (002 .10 .009911-6) .  Ação:  Processo de Execução.  

Assun to:  Liquidação /  Cumprimento /  Execução .  Data :  06/07/2010 .  Exeq te:  

Fo liagro  Produtos  Agropecuários Ltda.  3 ª  Vara Cíve l .  Processo:  

0801829-84.2011.8 .12 .0002.  Ação:  Execução  de  Tí tulo  Extrajudic ial .  Assunto :  
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Contratos Bancár ios .  Data :  18/05/2011 .  Exeq te:  Banco  do  Brasi l  S /A.  5ª  Vara 

Cível .  Processo :  0802699-32 .2011.8.12.0002 .  Ação :  Execução de Títu lo  

Ext rajudicia l .  Assunto:  Cédula  de  Crédi to  Rural .  Data:  17 /06 /2011.  Exeqte:  

Banco do brasi l  S/A.  4ª  Vara Cíve l .  Processo:  0803670-07.2017.8 .12 .0002.  Ação:  

Execução  de  Tí tulo  Extrajudic ial .  Assunto :  Nota  Promissór ia .  Data :  09/05/2017 .  

Exeq te:  Agro Bonser  Comércio  e  Representações Ltda.  2 ª  Vara Cíve l .  Processo:  

0808831-08.2011.8 .12 .0002.  Ação:  Execução  de  Tí tulo  Extrajudic ial .  Assunto :  

Contratos Bancár ios .  Data :  11/01/2012 .  Exeq te:  Banco  do  Brasi l  S /A.  

MARINETE FERREIRA DE LIMA-Dourados 6ª  Vara Cíve l .  Processo:  

0004875-46.2013.8 .12 .0002 (Baixado) .  Ação :  Carta  Precató r ia  Cível .  Assunto :  

Constr ição  /  Penhora /  Avaliação /  Indispon ibi l idade  de  Bens.  Data:  29 /04 /2013.  

Exeqte:  Duarte  Xavier  de Mora is.6 ª  Vara Cíve l .  Processo:  0004878-

98.2013.8 .12 .0002 (Baixado) .  Ação :  Carta  Precató r ia  Cível .  Assunto :  Constr ição  

/  Penhora /  Avaliação /  Indispon ibi l idade  de  Bens.  Data:  29 /04 /2013.  Exeqte:  

Edival  Perei ra  de Souza.6ª  Vara Cíve l .  Processo:  0005788-18.2019.8 .12 .0002.  

Ação:  Carta  Preca tór ia  Cível .  Assun to:  Atos Executór ios.  Data:  22 /05 /2019.  

Exeate:  Edival  Perei ra  de Souza.  5 ª  Vara Cível .  Processo :  0102004-

90 .2009.8.12.0002  (002.09.102004-4) .  Ação :  Execução de Títu lo  Ext rajudicia l .  

Assunto:  Liquidação /  Cumpr imento  /  Execução.  Data:  13 /07 /2009.  Exeqte:  Jesus 

de Olivei ra  –  EPP.  3ª  Vara Cível .  Processo :  0801829-84 .2011.8.12.0002 .  Ação :  

Execução de Títu lo  Ext rajudicia l .  Assunto:  Contra tos  Bancários.  Data:  

18/05/2011.  Exeqte :  Banco do Bras i l  S/A.MANOEL RIBEIRO DE LIMA-

Dourados 6ª  Vara Cíve l .  Processo:  0004875-46.2013.8 .12 .0002 (Baixado) .  Ação :  

Carta  Precató r ia  Cível .  Assunto :  Constr ição  /  Penhora /  Avalição  /  

Ind isponibil idade de Bens.  Data:  29/04/2013.  Exeqte :  Duar te  Xavier  de  Morais.  

6 ª  Vara Cíve l .  Processo:  0004878-98.2013.8 .12 .0002 (Baixado) .  Ação :  Carta  

Precató r ia  Cível .  Assunto :  Constr ição  /  Penhora /  Avaliação /  Indispon ibi l idade  

de  Bens.  Data:  29 /04 /2013.  Exeqte:  Edival  Perei ra  de Souza.  6 ª  Vara Cível .  

Processo :  0005788-18 .2019.8.12.0002 .  Ação :  Carta  Precató r ia  Cível .  Assunto :  

Atos  Execu tór ios .  Data :  22/05/2019 .  Exeq te:  Ed iva l  Pere ira  de  Souza .  6 ª  Vara  

Cível .  Processo:  0006273-04.2008 .8.12.0002 (Baixado)  (002.08.006273-5) .  

Exeqte:  Edival  Perei ra  de Souza.  2 ª  Vara Cível .  Processo :  

0009911-74 .2010.8.12.0002  (0002 .10 .009911-6) .  Ação:  Processo de Execução.  

Assun to:  Liquidação /  Cumprimento /  Execução .  Data :  06/07/2010 .  Exeq te:  

Ep liagro  Produtos  Agropecuários Ltda.  5 ª  Vara Cíve l .  Processo:  0102004-

90.2009.8 .12 .0002 (002.09.102004-4) .  Ação:  Execução  de  Tí tulo  Extrajudic ial .  

Assunto :  L iqu idação  /  Cumprimento /  Execução.  Data:  13/07/2009.  Jesus de 
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Olivei ra  –  EPP.  3ª  Vara Cível .  Processo :  0801829-84 .2011.8.12.0002 .  Ação :  

Execução de Títu lo  Ext rajudicia l .  Assunto:  Contra tos  Bancários.  Data:  

18/05/2011.  Exeqte :  Banco do Bras i l  S/A.5ª  Vara Cível .  Processo :  

0802652-87 .2013.8.12.0002 .  Ação :  Cumprimento de Sentença.  Assunto:  Cédula  

de  Crédi to  Rural .  Data:  08 /04 /2013.  Exeqte:  Banco do Brasi l  S/A.  4ª  Vara Cíve l .  

Processo:  0803670-07.2017.8 .12 .0002.  Ação:  Execução  de  Tí tulo  Extrajudic ial .  

Assunto :  Nota  Promissór ia .  Data :  09/05/2017 .  Exeq te:  Agro Bonser  Comércio  e  

Representações Ltda.  3 ª  Vara Cíve l .  Processo:  0806627-54.2012.8 .12 .0002.  

Ação:  Execução  de  Tí tulo  Extrajudic ial .  Assunto  :  Cédula  de  Crédi to  Rural .  

Data:  26 /07 /2012.  Exeqte:  Banco do Brasi l  S/A.  2ª  Vara Cíve l .  Processo:  

0808831-08.2011.8 .12 .0002.  Ação:  Execução  de  Tí tulo  Extrajudic ial .  Assunto :  

Contratos Bancár ios .  Data :  11/01/2012 .  Exeq te:  Banco  do  Brasi l  S /A.  

CONSTÂNCIA MARIA DE LIMA-Dourados-6 ª  Vara  Cível .  Processo:  

0004875-46.2013 .8.12.0002 (Baixado) .  Ação:  Carta  Preca tór ia  Cível .  Assun to:  

Const r ição /  Penhora  /  Avaliação  /  Ind isponibil idade de Bens.  Data:  29/04/2013.  

Exeqte :  Duar te  Xavier  de  Morais.6 ª  Vara  Cível .  Proceso :  0004878-

98 .2013.8.12.0002  (Baixado) .  Ação:  Car ta  Precatór ia  Cíve l .  Assunto:  Constr ição 

/  Penhora /  Aval iação /  Indisponib il idade de Bens .  Data :  29/04/2013 .  Exeq te:  

Ed iva l  Pere ira  de  Souza .  6 ª  Vara  Cível .  Processo:  

0005788-18.2019 .8.12.0002.Ação  :  Car ta  Precatór ia  Cíve l .  Assunto:  Atos 

Executór ios.  Data:  22/05/2019.  Exeqte :  Edival  Pereira  de Souza.  6 ª  Vara Cíve l .  

Processo:  0006273-04.2008.8 .12 .0002 (Baixado)  (002.08.006273-5) .  Ação :  Carta  

Precató r ia  –  Outro  Estado  –  Jus t iça Federal  –  Jus t iça Trabalho. .  Data:  

02 /06 /2008.  Exeqte:  Edival  Perei ra  de Souza.  2 ª  Vara Cível .  Processo :  

0808831-08 .2011.8.12.0002 .  Ação :  Execução de Títu lo  Ext rajudicia l .  Assunto:  

Contra tos  Bancários.  Data:  11/01/2012.  Exeqte :  Banco do Bras i l  S/A.  DA 

INTIMAÇÃO :Pelo  p resente edital  f icam dev idamente in t imados  a  par te  

executada ,  f ie l  deposi tá r io ,  cônjuge ,  se  for  casado ,  sucessores ,  in te rvenientes,  

garant idores  f iadores ,  aval istas,  herde iros,  os garant idos por  hipoteca,  credores  

de  qualquer  espéc ie ,  e  demais  ar rolados no p rocesso que não  se jam par te  na  

execução ,  porém, com garan tia  real  ou penhora anter io rmente  averbada  –  Art .  

889,  do  Código de Processo Civi l .  DO PAGAMENTO: Na h ipó tese de 

a rrematação,  o  a rrematante deverá pagar  a  comissão de 5% (cinco por  cento)  

sobre o  va lor  da  ar rematação  di retamente  ao  le i loeiro ,  median te t ransferência  ou 

depósi to  bancár ios diretamente na con ta cor ren te  nº  48924-7,  da Agência n º  5246-

9,  do  Banco  Bradesco ,  de t i tu lar idade de Lei lões On Line  MS Ltda.  ME – CNPJ 

n º  27.838.438 /0001-08.  Em re lação ao bem ar rematado,  deverá deposi tar  o  valo r  
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do lance vencedor  d ire tamente nos autos do processo acima refer ido,  na  

SUBCONTA Nº  667116.  através da guia  de  depósi to  própr ia ,  que deverá ser  

ob tida no Site  do  Tr ibunal  de  Just iça do MS.CONDIÇÕES DE VENDA:Os bens 

serão al ienados  no  es tado de conservação em que se encont ram, sem garant ia ,  

const i tu indo ônus  de  o  in teressado ver if icar  suas condições ,  antes das datas 

des ignadas para  a  al ienação  judic ial  e letrônica (Ar t .  18 do Prov.  nº  375 /2016 – 

CSM/TJMS);O pregão está  regido pelas disposições do Art .886 e  seus inc isos,  do 

Código  de  Processo  Civil ;O pr imeiro  pregão  da  al ienação judicia l  e let rôn ica  

começa e  te rmina nas  da tas  e  horár ios supra ind icados;  Não havendo lance 

superio r  à  impor tância  da  avaliação no p r imeiro  lei lão seguir -se-  á ,  sem 

interrupção,  o  segundo a to ,  que se estenderá até  o  fechamento do lote  em dia e  

hora previs to  nes te  edi tal  (a r t .  25  do  Prov.  nº  375/2016  -  CSM/TJMS);Em 

segundo pregão ,  não serão admitidos  lances infer io res  a  50% (c inquenta por  

cento)  do valo r  da aval iação,  sendo  considerados v is  lances  in fer iores (ar t .  891 ,  

CPC e a r t .25 parágrafo  ún ico ,  Prov .  n º  375/2016 –  CSM/TJMS);Para  que haja  o  

encerramento  do  le i lão este  deverá permanecer  por  3  ( t rês)  minu tos  sem receber  

ou tra  ofer ta .  Sobrev indo lance nos 3  ( três)  minutos antecedentes ao termo f inal  

da al ienação  judic ial  exclusivamente  eletrônica,  o  horár io  de fechamento  do  

pregão será  prorrogado em 3 ( três)  minutos para  que todos os usuár ios 

in te ressados tenham oportunidade de o fer tar  novos  lances (ar t .  24 do Prov .  n .  

375/2016 -  CSM/TJMS);Durante  o  curso do lei lão  e  antes do encerramento ,  pela  

preservação  da  transparênc ia  do cer tame caso  ocorra;  in tercorrênc ia ,  mudança,  

suspensão ou var iação que no sis tema e let rôn ico  on line,  d ispon ibi l izado  em rede 

mundia l  de computadores,  que inf luencie  na  dinâmica  regular  do processo 

l ic i ta tór io  em andamento ,  poderá o  le i loei ro  in terromper ,  restabelecer  com 

prorrogação de tempo,  cient if icando o Juízo do ocor r ido e  fazendo consta r  da 

ATA DE LEILÃO;Duran te a  a l ienação,  os  lances deverão  ser  o ferecidos  

di retamente  no  si stema do lei loe iro  Judic ial  www.lei loesonl inems.com.br  e  

imediatamente divulgados on-l ine  a  viabil izar  a  preservação  do  tempo real  das  

ofer tas,  não sendo admitido s istema no  qual  os lances  se jam real izados por  

qualquer  fo rma de  in tervenção  humana na cole ta  e  no registro  dos lances  (a r t .  27  

"capu t"  e  parágrafo único do Prov.  n .  375 /2016 -  CSM/TJMS);O inte ressado 

poderá adquir ir  o  bem penhorado  at ravés de pagamento  à  vis ta ,  podendo oferecer  

proposta  para pagamento em prestações (Art .  895,  CPC);Até  o  in ício  do  pr imeiro  

le i lão,  proposta  de aqu isição  do  bem por  valor  não  in fer ior  ao  da  avaliação;Até o  

in íc io  do segundo lei lão,  proposta  de  aquis ição do bem por  va lor  que não seja  

considerado v i l .A proposta  conterá ,  em qualquer  h ipó tese,  ofer ta  de  pagamento 
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de pelo  menos  25% do valo r  do lance à  vista  e  o  restante  parcelado em até  30  

( t r in ta)  meses ,  garantido por  caução idônea,  quando se t ratar  de móveis ,  e  por  

h ipo teca do p róprio  bem, quando  se  trata r  de imóveis ;O Lei loe iro  se  obriga dar  

conhec imento  duran te o  cer tame das demais condições  de  que t rata  o  pagamento 

dos bens apregoados;A comissão dev ida  ao  le i loeiro ,  pelo  a rrematante,  será  no 

percentual  de  5% (c inco por  cen to)  sobre  o  valor  da arrematação;  Se  o  valor  de 

arrematação for  super ior  ao  crédi to  do exequente ,  a  comissão  do  le i loeiro  

públ ico  of icial  e  do correto r ,  ass im como as despesas com remoção e  guarda do 

bem,  poderá ser  deduzida do produto da a rrematação (Art .  10,  §  4o do Prov .  n .  

375/2016 -  CSM/TJMS);Se houver  des istênc ia  ou arrependimento do arrematan te 

do bem ar rematado,  a  comissão será devida da mesma forma;Não  será dev ida  a  

comissão ao lei loe iro  público of icia l  e  ao  corre tor  na  hipótese  da  desis tência  de  

que t rata  o  ar t .  775  do  Código de Processo Civi l ,  de anu lação da arrematação ou 

de resultado  negat ivo  da  hasta  pública (Ar t .  10,  §  1º  do Prov.  n .  375 /2016 -  

CSM/TJMS);Na concessão  de  isenção após a  publicação do edi tal ,  a  comissão  

será paga pela  par te  execu tada;  se  a  concessão de isenção for  anter ior  à  

publ icação  do  ed ita l  de le i lão,  a  comissão f icará  a  cargo do exequente ,  se  este  

não e fet ivou a  comunicação  devida,  anter iormente a  publicação do edi tal .No  caso 

de suspensão  da  al ienação judicia l  e let rôn ica ,  em v ir tude  de  pagamento do débi to  

à  v ista  ou parcelado,  remição ou a  real ização  de  acordo,  após a  inclusão  do  bem 

em hasta ,  será  devida a  comissão de 5% (dois por  cen to)  do  va lor  do  débito ,  a  

cargo do executado (ar t .  10,  do  Prov.  n .  375/2016  -  CSM/TJMS);Homologado o 

lance vencedor ,  o  le i loei ro  emi t irá  guia  de  depósi to  judic ial  ident if icado,  

v inculado  ao  Ju ízo  da  execução  (a r t .  28  do  Prov.  n .  375/2016  -  CSM/TJMS);O 

pagamento  deverá ser  rea l izado  pe lo  arrematan te em até  24  (v inte  e  quatro)  

horas,  por  depósi to  judicia l  ou por  meio e let rôn ico  (a r t .  892,  CPC),  salvo 

disposição judicia l  d iversa ;Não sendo efetuados os depósi tos ,  serão comunicados 

os lances imedia tamente anter io res ,  para  que sejam submetidos  à  apreciação do 

juízo,  na forma do ar t .  895,  §§  4o  e  5o,  ar t .  896 ,  §  2o ,  a r t .  897 e  ar t .  898  do  

CPC, sem preju ízo  da  inval idação  de  que t rata  o  ar t .  903  do  Código de Processo 

Civi l .  (ar t .  31 do Prov.  n .  375 /2016 -  CSM/TJMS);O arrematante que 

injust if icadamente  de ixar  de e fetuar  os  depósi tos,  se  ass im o declarar  o  ju iz  do 

processo,  te rá  seu  nome inscr i to  no Cadast ro  de Arrematan tes  Remissos  do  Poder  

Judic iár io  de Mato Grosso do Sul  –  PJMS e  não poderá mais par t ic ipar  das 

a l ienações  judic iais  e let rôn icas no PJMS pe lo per íodo de um ano,  podendo,  

ainda ,  ser  responsab il izado por  ten tat iva  de  f raude a  le i lão públ ico  (a r t igos  335 e  

358 do Código Penal)  e ,  também, por  possíveis p rejuízos f inanceiros a  qualquer  
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das par tes  envolvidas no lei lão ,  a í  incluída a  comissão  do  le i loeiro  (§  2o,  ar t .  23 

da LEF e a r t .  32  do  Prov.  n .  375/2016  -  CSM/TJMS);  A ar rematação  será 

considerada per fei ta ,  acabada e  i r re tra tável  tão  logo ass inado o auto  de  

ar rematação  pe lo  arrematan te e  pelo  le i loeiro  públ ico  of icial ,  observadas as 

disposições do ar t .  903 do Código  de  Processo  Civil  (a r t .  30  do  Prov.  n .  

375/2016  -  CSM/TJMS) .  DA TRADIÇÃO DOS BENS: Desfei ta  a  a rrematação 

pelo  Ju iz  por  motivos alheios à  vontade do arrematan te,  se rão  rest i tu ídos  a  este  

os valo res  pagos  e  relat ivos  ao  preço  do  imóvel  a rrematado  e a  comissão do 

Leiloei ro  Jud icial ;Cor rerão por  conta  do  ar rematante  as  despesas  e  demais  

encargos  re lat ivos à  remoção dos  bens arrematados;Que  os  crédi tos  t r ibu tár ios  

re lat ivos aos impostos cujo  fato  gerador  seja  a  propr iedade ,  o  domín io út i l  ou a  

posse ,  e  bem como os  re lat ivos a  taxas  pe la  prestação  de  serviços  re ferentes a  

ta is  bens,  ou  a  con tr ibuição  de  melhoria ,  sub- rogam-se sobre o  respect ivo  preço ,  

por  eles não respondendo o adquirente .  (CTN – Art .130 §  ún ico) .DISPOSIÇÕES 

TRANSITÓRIAS:A Fazenda  Pública poderá  ad jud icar  os bens  penhorados:antes 

do lei lão ,  pelo  preço  da  avaliação,  se  a  execução não for  embargada ou se 

reje i tados  os  embargos;  f indo o  le i lão:se não houver  l ic i tante ,  pelo  p reço da 

aval iação;havendo l ic i tan tes ,  com preferênc ia ,  em igualdade de condições com a 

melhor  ofer ta ,  no prazo de 30 ( tr in ta)  d ias.Parágrafo Único -  Se o  preço  da  

avaliação ou o  va lor  da  melhor  o fer ta  for  super ior  ao  dos c réd itos da Fazenda  

Pública,  a  adjudicação somente será  defer ida  pe lo  Juiz  se  a  di ferença for  

deposi tada,  pela  exequen te,  à  ordem do Juízo,  no  prazo  de  30  ( t r in ta)  d ias.  (Art .  

24 ,  LEF) .As demais condições obedecerão ao que dispõe  o  CPC ,Prov imento  nº .  

375/2016 CSM/TJMS e  os  ar t igos 335  e  358 ,  do CP; O lei loei ro  púb lico,  o  

Tribunal  de Just iça  do  Estado e  o  Estado  de  Mato Grosso  do  Su l  não se 

enquadram na  condição  de  corre tores,  in termediár ios ;  sendo o  pr imeiro  mero 

mandatár io .  Ass im sendo,  f icam ex imidos  de  eventuais responsabi l idades por  

defei tos ou víc ios  ocultos que  possam exis t ir  em re lação ao bem le i loado ,  nos 

termos do  –  Art . º  448  do  Código Civi l  Bras i le iro .DÚVIDAS E 

ESCLARECIMENTOS:  No  escr i tór io  do Lei loe iro  Judic ial ,  Senhor ,  GUSTAVO 

CORREA PEREIRA DA SILVA – Mat.  26 ,  loca l izado  na  Avenida João Lemos de 

Rezende ,  n º  596 –  Jard im I tamaracá ,  c idade de Campo Grande/MS ou  ainda ,  

pelos te le fones (67)  3388-0216,  e  no si te  www. lei loeson linems.com.br  serão 

d ir imidas qua isquer  dúvidas decorrentes des te  cer tame,  inc lus ive  no  tocan te as 

condições  e  regras  constantes do edi tal .E para que cheguem ao conhecimento de 

todos e  n inguém possa  alegar  ignorância ,  dete rminou  a expedição  deste  ed ita l  

que será publ icado e  a f ixado  na  fo rma da  le i .  Dourados/MS,  05  de  novembro  de  
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